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POLITICA INSTITUCIONAL DE VIAGENS E DE DESLOCAMENTOS DA COOPTER 

 

 
1. Introdução 

O presente documento é um instrumento de uniformização e definição de regras e 

procedimentos com relação a deslocamentos e a viagens de trabalho realizadas por 

cooperados, beneficiários, prestadores de serviços, colaboradores, voluntários, pessoal 

técnico e administrativo da Cooperativa de Trabalho, Prestação de Serviços, 

Assistência Técnica e Extensão Rural – COOPTER. 

2. Diárias de Viagem 

a) Uma diária equivale a um pernoite no percurso ou nos destinos fora do domicílio 

do(s) beneficiado(s); 

b) As diárias devem cobrir hospedagem e alimentação, e quaisquer outras pequenas 

despesas que não podem ser previstas ou comprovadas adequadamente; 

c) As diárias serão pagas ao(s) viajante(s) preferencialmente até a véspera da viagem, 

via transferência bancária direto em conta corrente, conforme o valor a ser 

desembolsado ou necessidade do favorecido em relação à viagem, de acordo com o 

seguinte critério: 

● R$ 200,00 por pernoite e alimentação, caso seja necessário pernoitar fora do seu 
domicílio. 

3. Considerações Gerais 

a) As pessoas que pretendem realizar deslocamentos e viagens deverão encaminhar 

via ofício a solicitação de diárias, por e-mail, com no mínimo 24 horas de 

antecedência, ao coordenador do projeto os seguintes dados: nome; RG: CPF; dados 

bancários; período do deslocamento; destino e atividade que será realizada. 

b) Após a realização da viagem será necessário entregar o recibo da diária de 

deslocamento ou de viagem, com a citação da atividade realizada ao departamento 

financeiro da cooperativa. 

 



 
 

 

 

Palmas/TO, 17/05/2022 

 

 

 

Atenciosamente,  

 


